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L E I N °dl* /2022, D E d  % D E  jo \h c  D E  2022.

‘'Regulamenta a fixação do piso salarial de 
Agentes Comunitário de Saúde - ACS e dos 
Agentes de Combate às Endemias -  ACS, no 
Município de Caldeirão Grande do Piauí- 
PI, nos termos da Emenda Constitucional n° 
120/2022, e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 

DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA 

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço 

saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Ia - Fica regulamentado o vencimento dos cargos de Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias 

(ACE) desta Municipalidade, em R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e 

vinte e quatro reais), conforme previsão da Emenda Constitucional n° 

120/2022, publicada em 06 de maio de 2022.

Art. 2o - O pagamento do piso nacional concedido Agentes Comunitários 

de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) previsto 

no artigo Io, fica condicionado ao repasse pela União ao Município de 

Caldeirão Grande do Piauí-PI dos valores necessários para o pagamento do 

piso.
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Art. 32 -As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caldeirão Grande do Piauí, Estado 

do Piauí, em 12 de julho de 2022.

DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

LEV A D O  A S A N S Ã O  N ESTA  DATA 
Câmara Municipal de Caldeirão Grande do Piauí

A ordem  do d ia  da S essão  de hoje 
S ala das S essões da C âm ara  

Muni c i pa l  de Caldeirão Grande do Piauí
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Promulgada nesta data, publique-se 
Registre-se e cumpra-se.
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EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N ' 022/2022
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LEI /2022. D E â l  DE ju lh o  DE 2022.

"Regulamenta a fixação do piso salarial de 
Agentes Comunitário de Saúde -  A CS e dos 
Agentes de Combate às Endemias — ACS, no 
Município de Caldeirão Grande do Piaui- 
Pí, nos termos da Emenda Constitucional n* 
120/2022, e dá outras providências. "

Preglo eletrônico n. 022/2022. Contratante: 0  Município de Curral Novo. Contratado: VIVA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ N° 20.008.831/0001-17, com sede à  Av. A  Galpão A N° 
Vn, bairro Don Helder Câm ara -  Garanhuns -  PE, Objeto: Aquisição de equipamentos e  mobiliários. FONTE 
D 0 RECURSO; Orçam ento Geral do  Município no exercício 2022; VALOR ESTIMADO: R$ RS 
2M L51437(duientos e sessenta m il, quinhen tos e  qua to rze  reais  e  tr in ta  e  sete centavos). Assinado em: 
15/07/2022. Vigência 12 meses.

O  P R E F E IT O  M U N IC IP A L  D E  C A L D E IR Ã O  G R A N D E  

D O  P IA U Í, E S T A D O  D O  P IA U Í, D O U G L A S  F IL IP E  SO U SA  

G O N Ç A L V E S , no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço 
saber a todos que a C âm ara M unicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Curral Novo (PI), 15 de Julho d e  2022.
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Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJrf <H.612556/0001-00 

Av, Boa Esperança SAI-CEP 64.595400 
Telefone: (B9) 34664050 

Bnâ: aabinetecnó&valm.com.br 
Curral Novo do P ia u í-W

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EXTRATO PREGÃO ELETR0NIC0 N’ 022/2022

A rt. 1* - F ica regulam entado o vencim ento dos cargos de Agentes 
Com unitários de Saúde (A C S) e  dos A gentes de C om bate às Endem ias 
(A C E) desta M unicipalidade, em  R$ 2.424,00 (dois m il quatrocentos e 

vinte e quatro reais), conform e previsão da Em enda Constitucional n° 

120/2022, publicada em  0 6  de maio de 2022.

A rt. 2o - O  pagam ento do  piso nacional concedido Agentes Com unitários 
de Saúde (A C S) e  dos A gentes de C om bate às Endem ias (A C E) previsto 

no artigo 1°, fica condicionado ao  repasse pela U nião ao  M unicipio de 
Caldeirão Grande do Piauí-PI dos valores necessários para o pagam ento do
piso.

A rt. 3a - A s despesas decorrentes da  execução desta Lei correrão  à  conta de 

dotações orçam entárias p róprias, suplem entadas se  necessário.

A rt .  4 o. Esta lei entra em  vigor na data  de sua publicação, revogadas as 

disposições em  contrário.

G abinete do Prefeito M unicipal de C aldeirão G rande do Piauí, Estado  

do Piauí, em  12 de ju lho d e  2022.

Preglo  eletrônico n. 022/2022. Contratante: 0  Município d e Curral Novo. Contratado: 
L U C W E ID E  D E SO USA CA RV A LH O , (CNPJ N» 26.697.721/0001-96), Objeto: Aquisição de 
equipamentos e mobiliários. FONTE D0 RECURSO; O rçam ento Geral d o  Município no exercício 2022; 
VALOR ESTIMADO: R$ R J  85.680J)0(oittn ta e cinco m il, seiscentos e o iten ta  reais). Assinado em: 
15/07/2022. Vigência 12 meses.

D O U G L A S  F IL IP E  SO U SA  G O N Ç A L V E S  

P R E F E IT O  M U N IC IP A L
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